36ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 31.08.2021

- PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL 13/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 243/2020
“Altera dispositivos da Constituição do Estado de Rondônia”

O SR. CIRONE DEIRÓ	(Presidente) – Falta o parecer da CCJ. Eu peço ao Excelentíssimo Senhor Deputado Adelino Follador para dar parecer em plenário. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto do Poder Executivo, que “Altera dispositivos da Constituição do Estado de Rondônia.”. 
Esse aqui, Senhor Presidente Cirone, é aquele que nós combinamos para não..., que é para alterar de 10 para 30 dias. 
Então, nós somos de parecer contrário nessa matéria — conforme nós já discutimos lá atrás —, tendo em vista que nós, deputados, temos que fiscalizar, temos que fazer os requerimentos e com o prazo de 30 dias nós vamos ficar muito tempo com essa dúvida. O Governo do Estado, se ele tiver dúvida dentro dos 10 dias, ele pode fazer, qualquer Secretaria pode pedir para prolongar o prazo, mas alterar para 30 dias, nós somos de parecer contrário, Senhor Presidente. 
O SR. CIRONE DEIRÓ	(Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Adelino Follador. Alguém para discutir? Parecer contrário. Não havendo ninguém para discutir o parecer, em votação o parecer do Excelentíssimo Senhor Deputado Adelino Follador. Aprovado o parecer. O Projeto vai para o arquivo. 


